
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhada  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação  para  que  possa  ser  feito o  Recolhimento/Limpeza  de  Lixo  e  entulho  que  se

encontra na esquina entre a R. João Coelho Guimarães com a Avenida da Esperança, no B.

Portal do Vale - CEP.: 38436-050.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se,  pois,  chegou  ao  meu  conhecimento  sobre  a

existência e acúmulo de muito lixo e entulho no endereço supracitado neste documento.

Moradores do Portal do Vale entraram em contato com meu gabinete para relatarem

sobre um problema que têm vivenciado no bairro: o acúmulo de lixo e entulho na esquina

entre a R. João C. Guimarães com a Av. da Esperança. No local, que é uma pequena área,

como não há nada construído, nem calçada,  nem nada, e como há mato,  muita gente tem

usado para despejar o lixo doméstico, acumulando o mesmo ali, atraindo muitos bichos, mal-

cheiro, e podendo ser um local de propagação do mosquito da Dengue em um momento muito

delicado que vivenciamos na cidade do aumento dos casos dessa doença.

A  população  solicita  que  possa  ser  feita  a  limpeza  e  recolhimento  do  lixo  que  se

encontram ali e que, de alguma forma, possa ser pensada alguma ação de se evitarem futuros

novos depósitos de lixo e entulhos no local, a fim de sanarem os problemas que a população

tem passado no momento devido a essa situação. Algumas sugestões seriam: remanejamento

de caçamba; construção de lixeiras ou sinalização de proibição de descarte do lixo naquele

local específico.  

Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de maio de 2024.
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APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

FABÃO
Vereador - PV
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